
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, para dispor sobre o controle de
consumo de serviços de telecomunicações.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XIII:

“Art. 3º ....................................................................................................
.................................................................................................................
XIII – a sistema de registro e medição que permita a verificação do

consumo efetivo de serviços de telecomunicações, independentemente
dos documentos  de cobrança apresentados pelas respectivas
prestadoras.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em          de                            de 2005

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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